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Com fundamento no art. 193 do Anexo I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, alterado
pela Resolução nº 7.942/2022, conforme disposto em seu art. 12, § 2º, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, o desarquivamento do Projeto de Lei nº 471/2022 que "Determina que as
concessionárias de serviços públicos de fornecimento de energia elétrica no Estado de Mato Grosso
divulguem em suas faturas as informações sobre os níveis de seus reservatórios e especifiquem qual o
reservatório e a usina que atendem a residência do consumidor.".

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se em virtude da solicitação de desarquivamento do
Projeto de Lei nº 471/2022, com o objetivo de que o mesmo possa continuar com sua devida tramitação.

Justificativa do Projeto de Lei nº 471/2022:

"O presente Projeto de Lei tem o objetivo de dar transparência à situação dos reservatórios,
de forma a estimular o cidadão a preservar os recursos naturais, e, ao mesmo tempo, permitir o controle
social sobre as cobranças a mais advinda da situação de escassez hídrica.

A proposição está em consonância com o Código de Defesa do Consumidor, que, em seu art.
6º, determina que são direitos básicos do consumidor “a informação adequada e clara sobre os diferentes
produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade,
tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”.

Diante do exposto e pela relevância da questão, conto com o apoio dos nobres Pares desta
Casa Legislativa para a aprovação do presente Projeto de Lei."

Posto isto, contamos com o apoio dos Nobres Deputados para aprovação do presente
Requerimento.
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